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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 9/2015
de 16 de janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe José Júlio Pereira Gomes do 
cargo de Embaixador de Portugal em Praga.

Assinado em 5 de janeiro de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 13 de janeiro de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-

nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 Decreto do Presidente da República n.º 10/2015
de 16 de janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe José Júlio Pereira Gomes para 
o cargo de Embaixador de Portugal em Estocolmo.

Assinado em 5 de janeiro de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 14 de janeiro de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-

nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 Decreto do Presidente da República n.º 11/2015
de 16 de janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro pleni-
potenciário de 2.ª classe Paulo Jorge Pereira do Nascimento 
como Embaixador de Portugal não residente no Mali.

Assinado em 5 de janeiro de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 13 de janeiro de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-

nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 Decreto do Presidente da República n.º 12/2015
de 16 de janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro pleni-
potenciário de 2.ª classe Paulo Jorge Pereira do Nascimento 

como Embaixador de Portugal não residente na República 
Islâmica da Mauritânia.

Assinado em 5 de janeiro de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 14 de janeiro de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-
nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 Decreto do Presidente da República n.º 13/2015
de 16 de janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro pleni-
potenciário de 2.ª classe Paulo Jorge Pereira do Nascimento 
como Embaixador de Portugal não residente na Gâmbia.

Assinado em 5 de janeiro de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 14 de janeiro de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-

nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 6/2015
de 16 de janeiro

Estabelece os termos da inclusão de combustíveis sim-
ples nos postos de abastecimento para consumo público 
localizados no território continental, em função da respetiva 
localização geográfica, bem como obrigações específicas de 
informação aos consumidores acerca da gasolina e gasóleo 
rodoviários disponibilizados nos postos de abastecimento

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — A presente lei estabelece os termos da inclusão 
de combustíveis simples nos postos de abastecimento de 
veículos rodoviários.

2 — A presente lei estabelece ainda obrigações específicas 
de informação aos consumidores acerca da gasolina e gasóleo 
rodoviários disponibilizados nos postos de abastecimento.

3 — A presente lei aplica -se aos postos de abastecimento 
para consumo público localizados no território continen-
tal.

Artigo 2.º
Definições

Para efeito do disposto na presente lei, entende -se por:
a) «Aditivos», as substâncias, com exceção dos bio-

combustíveis, que são acrescentadas ou incorporadas a 
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um combustível líquido com o fim de modificar as suas 
propriedades físico -químicas;

b) «Combustíveis líquidos», a gasolina e o gasóleo ro-
doviários simples, a gasolina e o gasóleo rodoviários sub-
metidos a processos de aditivação suplementar, o gasóleo 
colorido e marcado e o gasóleo de aquecimento;

c) «Combustível simples», a gasolina Euro Super e o 
gasóleo rodoviários, cujas especificações constam dos ane-
xos III e V, respetivamente, do Decreto -Lei n.º 89/2008, de 
30 de maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 142/2010, de 31 
de dezembro, e que cumprem as especificações constantes 
desses anexos, sem que tenham sido submetidos a proces-
sos de aditivação suplementar para além do mínimo neces-
sário ao cumprimento das respetivas especificações;

d) «Comercializador grossista», a entidade que introduz 
no território nacional petróleo bruto para refinação ou 
produtos de petróleo para comercialização, não incluindo 
a venda a clientes finais;

e) «Comercializador retalhista», a entidade que comer-
cializa produtos de petróleo em instalações de venda a 
retalho, designadamente de venda automática;

f) «DGEG», a Direção -Geral de Energia e Geologia;
g) «Entidade licenciadora e fiscalizadora», a entidade da 

administração central tutelada pelo membro do Governo 
responsável pela área da energia, ou local, competente nos 
termos previstos no Decreto -Lei n.º 267/2002, de 26 de 
novembro, alterado pelos Decretos -Leis n.ºs 389/2007, de 
30 de novembro, 31/2008, de 25 de fevereiro, 195/2008, de 
6 de outubro, e 217/2012, de 9 de outubro, para a coorde-
nação do processo de licenciamento ou de controlo prévio 
e para a fiscalização do cumprimento da presente lei;

h) «Entidade supervisora do setor dos combustíveis», 
a Entidade Nacional para o Mercado de Combustíveis, 
ENMC, E.P.E.;

i) «Equipamento de abastecimento», o aparelho que 
abastece os reservatórios dos veículos rodoviários, o qual 
inclui, no caso de venda ao público, medidor volumétrico, 
totalizador de preço, totalizador de volume vendido e in-
dicador de preço unitário;

j) «Gasóleo rodoviário», o combustível para motores de 
ignição por compressão cujas especificações constam do 
anexo V do Decreto -Lei n.º 89/2008, de 30 de maio, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 142/2010, de 31 de dezembro;

k) «Gasolina», o combustível destinado ao funcio-
namento de motores de combustão interna de ignição 
comandada para propulsão de veículos, cujas especifica-
ções constam do anexo III do Decreto -Lei n.º 89/2008, 
de 30 de maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 142/2010, 
de 31 de dezembro;

l) «Gasolina Euro Super», a gasolina sem chumbo de 
95 octanas, também denominada por «Gasolina I.O. 95»;

m) «Ilha», zona de proteção onde se encontram instala-
dos os equipamentos de abastecimento, que assegura uma 
distância mínima de 0,50 m entre estes equipamentos e os 
veículos a abastecer;

n) «Instalações de armazenamento de combustíveis», os 
locais, incluindo o conjunto dos reservatórios e respetivos 
equipamentos auxiliares, destinados a conter produtos 
derivados do petróleo, líquidos ou liquefeitos;

o) «Licença de exploração ou alvará de autorização de 
utilização», o título concedido às instalações de abasteci-
mento de combustíveis, nos termos da alínea j) do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 267/2002, de 26 de novembro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.ºs 389/2007, de 30 de novembro, 

31/2008, de 25 de fevereiro, 195/2008, de 6 de outubro, e 
217/2012, de 9 de outubro;

p) «Local de abastecimento», o local adjacente a um 
equipamento de abastecimento, reservado ao estaciona-
mento de um veículo automóvel durante a operação de 
abastecimento de combustível;

q) «Posto de abastecimento», a instalação destinada 
ao abastecimento de gasolina e gasóleo rodoviários, 
correspondendo -lhe a área do local onde se inserem as 
unidades de abastecimento, os respetivos reservatórios e as 
zonas de segurança e de proteção, bem como os edifícios 
integrados e as vias necessárias à circulação dos veículos 
rodoviários a abastecer;

r) «Posto de abastecimento existente», um posto de 
abastecimento que tenha sido construído ou objeto de 
licença de exploração ou de alvará de autorização de uti-
lização até à data de entrada em vigor da presente lei;

s) «Unidade de abastecimento», o conjunto de um ou 
mais equipamentos de abastecimento localizado numa 
ilha.

Artigo 3.º
Comercialização de combustível simples

1 — Sem prejuízo da livre comercialização de gasolina 
e gasóleo rodoviários submetidos a processos de aditivação 
suplementar para além do mínimo necessário ao cumpri-
mento das respetivas especificações, os postos de abasteci-
mento devem também comercializar combustível simples.

2 — Os comercializadores grossistas e os comercia-
lizadores retalhistas no âmbito das suas relações contra-
tuais, existentes e a constituir, observam as orientações que 
permitam a comercialização dos combustíveis simples nos 
postos de abastecimento.

3 — O disposto nos números anteriores não obsta à 
comercialização exclusiva de combustível simples.

Artigo 4.º
Preços de referência

A ENMC, E.P.E., publica no seu sítio na Internet preços 
de referência estabelecidos por uma metodologia apro-
vada por deliberação do conselho de administração, após 
consulta ao Conselho Nacional para os Combustíveis 
(CNC).

Artigo 5.º
Informação aos consumidores

1 — É obrigatória a rotulagem da gasolina e do gasóleo 
rodoviários disponibilizados nos postos de abastecimento.

2 — Todos os equipamentos de abastecimento destina-
dos à dispensa de combustível simples têm obrigatoria-
mente afixada uma identificação distintiva do combustível 
disponibilizado, de acordo com o modelo a definir por 
portaria do membro do Governo responsável pela área 
da energia.

3 — Os comercializadores que disponibilizem gasolina 
e gasóleo rodoviários submetidos a processos de aditivação 
suplementar prestam informação detalhada aos consumi-
dores relativa a tal aditivação, especificando os aditivos 
através da nomenclatura IUPAC (União Internacional de 
Química Pura e Aplicada) e a respetiva concentração no 
combustível, expressa em miligramas por litro de com-
bustível, em conformidade com o modelo a definir por 
portaria do membro do Governo responsável pela área 
da energia.
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4 — A informação referida no número anterior é afixada 
nas ilhas destinadas à dispensa de combustíveis, bem como 
disponibilizada, pelo comercializador grossista, através 
de meios de acesso geral, nomeadamente, no respetivo 
sítio na Internet.

Artigo 6.º
Supervisão e fiscalização

1 — Cabe à ENMC, E.P.E., a supervisão e monitoriza-
ção do cumprimento do disposto na presente lei.

2 — Os postos de abastecimento localizados em territó-
rio continental comunicam à ENMC, E.P.E., os montantes 
faturados e as respetivas quantidades de gasolina e gasóleo 
rodoviários simples vendidos.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, a 
informação é enviada em suporte digital e no prazo de 
60 dias após o termo do mês a que se refere.

4 — A ENMC, E.P.E., elabora um relatório anual que 
analisa o grau de cumprimento das medidas previstas na 
presente lei e respetivo impacto, com base, nomeadamente, 
nas informações transmitidas, até ao final do primeiro 
trimestre subsequente ao ano a que respeitam, pelas enti-
dades licenciadoras e demais entidades fiscalizadoras, o 
qual é entregue ao membro do Governo responsável pela 
área da energia e publicado no sítio na Internet da entidade 
supervisora do setor dos combustíveis.

5 — A fiscalização do disposto na presente lei compete 
ainda às entidades licenciadoras e fiscalizadoras definidas 
na alínea g) do artigo 2.º.

Artigo 7.º
Contraordenações

1 — Constitui contraordenação punível com coima de 
€ 6 000 a € 20 000, no caso de pessoas singulares, e de 
€ 20 000 a € 60 000, no caso de pessoas coletivas:

a) O incumprimento, pelo comercializador retalhista do 
disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 3.º;

b) O incumprimento, pelo comercializador grossista, 
do disposto no n.º 2 do artigo 3.º;

c) O incumprimento, pelo comercializador grossista, das 
obrigações de disponibilização, ao comercializador reta-
lhista, da rotulagem e subrotulagem de combustíveis líqui-
dos por si fornecidos, previstas nos n.os 1 e 3 do artigo 5.º;

d) O incumprimento, pelo comercializador retalhista, 
das obrigações de afixação previstas nos n.os 2 e 4 do 
artigo 5.º;

e) O incumprimento, pelo comercializador grossista, 
da obrigação de disponibilização adicional de informação 
prevista no n.º 4 do artigo 5.º;

f) O incumprimento, pelo comercializador retalhista, 
das obrigações de prestação de informação previstas nos 
n.os 2 e 3 do artigo 6.º

2 — A negligência é punível, sendo os limites mínimos 
e máximos das coimas reduzidos para metade.

3 — A tentativa é punível com a coima aplicável à con-
traordenação consumada, especialmente atenuada.

4 — Às contraordenações previstas na presente lei é 
subsidiariamente aplicável o regime geral do ilícito de mera 
ordenação social, constante do Decreto -Lei n.º 433/82, de 
27 de outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.ºs 356/89, 
de 17 de outubro, 244/95, de 14 de setembro, e 323/2001, 
de 17 de dezembro, e pela Lei n.º 109/2001, de 24 de 
dezembro.

Artigo 8.º
Instrução e decisão

As entidades licenciadoras e fiscalizadoras procedem à 
instrução dos correspondentes processos de contraordena-
ção, competindo a aplicação das coimas ao presidente da 
câmara municipal respetiva ou ao diretor -geral da DGEG, 
consoante as competências de licenciamento definidas no 
Decreto -Lei n.º 267/2002, de 26 de novembro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.ºs 389/2007, de 30 de novembro, 
31/2008, de 25 de fevereiro, 195/2008, de 6 de outubro, e 
217/2012, de 9 de outubro.

Artigo 9.º
Destino das coimas

1 — A totalidade da receita resultante da aplicação das 
coimas pelo presidente da câmara municipal reverte para 
o município respetivo.

2 — O produto da aplicação das coimas pelo diretor-
-geral da DGEG reverte a favor das seguintes entidades:

a) 60% para o Estado;
b) 20% para a entidade que fiscalizou e instruiu o pro-

cesso;
c) 10% para a DGEG;
d) 10% para a entidade supervisora do setor dos com-

bustíveis.
Artigo 10.º

Avaliação do impacto

No prazo de três anos após a sua entrada em vigor, a 
entidade supervisora do setor dos combustíveis procede à 
avaliação dos efeitos da presente lei, atendendo aos rela-
tórios anuais de monitorização elaborados nos termos do 
n.º 4 do artigo 6.º

Artigo 11.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

2 — O artigo 3.º da presente lei produz efeitos no prazo 
de 90 dias após a data de entrada em vigor estabelecida 
no número anterior.

Aprovada em 5 de dezembro de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 8 de janeiro de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 12 de janeiro de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 10/2015
de 16 de janeiro

O acesso às atividades económicas do comércio, servi-
ços e restauração é atualmente regulado por um conjunto 


